
  
    1 INTRODUÇÃO


    O presente livro intenta apresentar os fundamentos para o exercício do direito de liberdade de expressão, frente as tensões com as Fake News, observadas no âmbito jurídico, a partir da Crítica Hermenêutica do Direito como condição de possibilidade para uma distinção.


    Partindo do pressuposto de que a liberdade de expressão constitui valor elementar para a consolidação do processo eleitoral democrático – e de que inexiste um direito fundamental à mentira –, compreende-se que a legitimidade da representação política repousa no voto consciente, isto é, na escolha de representantes a partir de informações adequadas e verídicas provenientes do próprio processo eleitoral.


    No contexto contemporâneo, esse tema ganha especial relevância diante das tendências observadas nos últimos pleitos, marcados pelo fenômeno do Liefare – o uso estratégico da mentira como instrumento de guerra contra adversários políticos e contra aqueles que pensam de forma diversa. Tal prática encontra terreno fértil na era da pós-verdade, em que a razão cede espaço à emoção e à crença pessoal. Nesse cenário, prolifera-se, em ambientes virtuais, a disseminação de Fake News destinadas a capturar a atenção do público para desinformar ou obter vantagens políticas e econômicas em benefício de determinados atores.


    Destaca-se, nesse contexto, que o fenômeno das Fake News, em tempos de internet de alta velocidade, amplo acesso e alcance global, pode causar danos irreversíveis à legitimidade da democracia eleitoral. Isso porque tais práticas influenciam diretamente a formação do voto, comprometendo sua consciência e racionalidade – elementos indispensáveis ao processo democrático. Além disso, na era da pós-verdade, observa-se uma crescente tendência social de as pessoas buscarem apenas fundamentos que confirmem seus próprios preconceitos e crenças, independentemente de sua veracidade.


    O essencial, nesse cenário, não é a busca pela verdade, mas o reforço de convicções já estabelecidas, enquanto os fundamentos científicos passam a ocupar posição secundária – ou são completamente desconsiderados. Tal postura é profundamente nociva à democracia, pois restringe o debate público e empobrece a deliberação racional.


    Nas redes sociais, esse comportamento se manifesta na formação das chamadas bolhas digitais, espaços em que os indivíduos interagem quase exclusivamente com quem compartilha visões semelhantes. De um lado, isso produz grupos altamente homogêneos e engajados na defesa de suas próprias ideias; de outro, cria barreiras intransponíveis ao diálogo político. Esse fenômeno de engajamento homogêneo deu origem a uma nova forma de estruturação política – o chamado partido digital – que sustenta e amplifica a coesão dessas bolhas virtuais. Como consequência, o debate público fragmenta-se, e a disputa eleitoral passa a ser vencida por aquele grupo capaz de atrair o maior número de eleitores para dentro de sua bolha. Contudo, quando essa adesão é obtida a partir de informações fraudulentas ou manipuladas – as Fake News –, não se pode mais falar em um regime verdadeiramente democrático.


    Contudo, é importante ressaltar que a mentira, em si – a simples mentira –, não constitui um fenômeno novo nem motivo de maior espanto no âmbito político, uma vez que sempre esteve presente na história das relações de poder. O agravante, nos tempos atuais, não está, portanto, na existência da mentira, mas na forma como ela é produzida e disseminada em uma sociedade conectada por redes digitais de alta velocidade. Se antes a circulação da falsidade se limitava a pequenos grupos, hoje ela alcança, em questão de segundos, um número incalculável de pessoas por meio da internet – e seus efeitos, em plena era da pós-verdade, tornam-se praticamente irreversíveis.


    O fenômeno das Fake News, além de suas implicações políticas, gera também expressivos ganhos econômicos para as empresas responsáveis pelas plataformas digitais. Essas corporações lucram com a difusão de conteúdos falsos ou sensacionalistas, uma vez que, no ambiente virtual, quanto mais polêmico e provocativo for o material, maior tende a ser o número de visualizações, cliques e interações. Essa lógica de engajamento é potencializada pelo próprio modelo de negócio das plataformas, fundado na publicidade direcionada e na coleta massiva de dados dos usuários, posteriormente utilizados para segmentação de ofertas e maximização de lucros.


    Diante desse cenário, no qual as Fake News são produzidas e disseminadas com a intenção deliberada de causar danos e favorecer determinados atores políticos – candidatos, partidos ou grupos de interesse –, contrapõe-se a tutela da liberdade de expressão, assegurada como direito fundamental tanto no ordenamento jurídico interno, pela Constituição, quanto nos tratados internacionais de direitos humanos. Mas, como restringir os efeitos deletérios das Fake News sem, contudo, incorrer em censura ao direito fundamental à liberdade de expressão?


    Coloca-se, em evidência a relação entre a democracia e o exercício da liberdade de expressão, especialmente diante das tensões provocadas pelo uso cada vez mais recorrente das chamadas Fake News como forma de agir estratégico – como um argumento de política predatória (Liefare) que afronta a liberdade de expressão enquanto argumento de direito. Se, por um lado, não se pode conceber o exercício do voto livre e consciente a partir de informações dissociadas da verdade, por outro, tampouco se mostram evidentes os critérios capazes de distinguir, nesse contexto, o ilícito – representado pelas Fake News – do direito – representado pela liberdade de expressão.


    Nas democracias modernas, vigora o sistema representativo, no qual o povo exerce sua soberania por meio da escolha de seus representantes através do voto. Durante o período eleitoral – que compreende as fases de pré-campanha e campanha –, momento privilegiado da vida democrática em que se define a vontade popular, torna-se ainda mais indispensável a prevalência dos direitos fundamentais à liberdade de expressão e à informação. É por meio deles que os candidatos podem se apresentar em condições de igualdade e oportunidade, expondo suas qualificações e propostas, e que os eleitores, por sua vez, podem formar um juízo consciente sobre quem desejam eleger. A escolha dos representantes, portanto, pressupõe o acesso a informações verdadeiras e transparentes, indispensáveis à formação de um voto livre e voltado ao interesse público.


    No entanto, os pleitos eleitorais de 2018 e 2022 foram marcados pela presença maciça de Fake News. Os candidatos e seus apoiadores deixaram de focar na defesa de propostas sólidas e passaram a difundir Fake News.


    O avanço das tecnologias de comunicação – sobretudo a ampla disponibilidade de internet banda larga, de baixo custo e alta velocidade, acessível a praticamente todas as regiões do mundo – impulsionou a expansão das redes sociais e, paralelamente, a disseminação do fenômeno das Fake News. Essas se caracterizam como notícias fraudulentas, produzidas e difundidas com o propósito de gerar desinformação e manipular percepções sociais e políticas.


    Ainda, há evidências de que as Fake News interferiram na eleição presidencial dos Estados Unidos que elegeu Donald Trump em 2016, bem como indícios de influência semelhante na eleição brasileira de 2018, que conduziu Jair Bolsonaro à Presidência da República. Diante desse contexto, procura-se identificar os fundamentos e os limites jurídicos da liberdade de expressão no âmbito eleitoral, especialmente diante do fenômeno das Fake News, a fim de compreender quais mecanismos de controle podem ser legitimamente utilizados no combate a essa prática. O objetivo é garantir a lisura e a legitimidade das eleições, preservando a democracia sem recorrer à censura do direito fundamental à liberdade de expressão e informação – pilares estruturantes do regime democrático –, uma vez que o processo eleitoral não se coaduna com a fraude.


    Como se pode inferir, a onda de Fake News observada nos últimos pleitos levou inúmeros eleitores a votar, ou a deixar de votar, em determinados candidatos com base em justificativas falsas ou distorcidas. Tal circunstância permite, inclusive, questionar a própria legitimidade do pleito eleitoral de 2018, na medida em que a desinformação comprometeu a formação livre e consciente da vontade popular.


    Embora o uso da mentira seja antigo e historicamente presente mesmo nos regimes democráticos, as novas tecnologias digitais ampliaram de modo inédito o alcance e o impacto das notícias fraudulentas, transformando-as em poderosa estratégia de convencimento popular. Esse novo contexto impõe a necessidade de aprofundar os estudos acerca de como assegurar o pleno exercício da liberdade de expressão sem permitir que ela se converta em instrumento de manipulação, especialmente no enfrentamento das Fake News.


    Importa esclarecer, ainda, que o fenômeno das Fake News constitui objeto legítimo de análise jurídica, pois difere substancialmente de uma simples notícia incorreta ou de um erro factual involuntário. As Fake News são deliberadamente concebidas para enganar o leitor e produzir dano, geralmente com o propósito de favorecer determinado candidato ou partido político no contexto eleitoral. Nelas estão presentes os elementos fundamentais da responsabilidade jurídica – falsidade, dano e dolo – que legitimam a atuação do Direito para proteger os direitos fundamentais e garantir a preservação do Estado Democrático de Direito.


    Ressalta-se, contudo, que o presente livro é fruto da tese de doutorado, que se justifica, – sob dois aspectos. O primeiro relaciona-se à abordagem, procurando estabelecer distinções através da única matriz teórica na academia jurídica, considerada genuinamente brasileira, que é a Crítica Hermenêutica do Direito. E, ao se estudar a limitação ao exercício da liberdade de expressão no período de campanha eleitoral, especialmente no combate à Fake News, a presente tese mostra-se não apenas alinhada às preocupações acadêmicas do orientador, Lenio Luiz Streck, como, no mais, em perfeita aderência aos estudos desenvolvidos no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade do Vale do Rio dos Sinos.


    Parece evidente que há uma fronteira, no horizonte compartilhado da democracia, entre a liberdade de expressão e o fenômeno das Fake News – especialmente quando se considera este último como uma forma específica de Liefare, isto é, um agir estratégico orientado à obtenção de vantagens políticas em períodos eleitorais. Desde 2018, quando pela primeira vez um candidato à Presidência da República venceu o pleito sem dispor do maior tempo de propaganda em rádio e televisão a interlocução entre esses dois vetores, liberdade de expressão e Fake News, tem despertado crescente atenção acadêmica, sobretudo nas áreas das Ciências Sociais Aplicadas, como o Direito e a Ciência Política.


    Dessa forma, o tema explorado, neste livro, é de grande relevância ao propor, a partir dos fundamentos da Crítica Hermenêutica do Direito, a construção de critérios que permitam distinguir a liberdade de expressão das Fake News e, com isso, viabilizar a regulação adequada desse fenômeno. Apresenta-se fundamentos que asseguram simultaneamente o direito fundamental ao voto informado e à lisura do pleito, sem comprometer a integridade do próprio direito fundamental à liberdade de expressão – pilar da democracia constitucional.


    Para evitar relativismos que comprometam o Estado Democrático de Direito, impõe-se a necessidade de estabelecer critérios conceituais capazes de limitar a disseminação das Fake News sem, contudo, violar o direito fundamental à liberdade de expressão.


    Partindo do paradigma do Estado Democrático de Direito – forjado a partir da ruptura com o Ancien Régime –, a liberdade de expressão deve ser compreendida como condição de possibilidade não apenas para a legítima ascensão ao poder e sua manutenção, mas também para assegurar que o poder público permaneça, de fato, em público, na consagrada expressão de Norberto Bobbio. Nada é mais relevante, portanto, do que sua defesa enquanto direito fundamental. Por outro lado, as chamadas Fake News têm o potencial de falsear o debate público, impondo déficits significativos – entre tantos outros já sensíveis à democracia – ao processo político de tomada de decisão. Neste viés, fundamenta-se, neste livro, à luz da Crítica Hermenêutica do Direito, distinções conceituais e normativas inovadoras entre a liberdade de expressão e as Fake News.


    Os capítulos refletem os elementos necessários ao estabelecimento de critérios que permitem distinguir a liberdade de expressão das Fake News, evitando, assim, a negação do direito – a liberdade de expressão – pela defesa do ilícito – as Fake News –, e, consequentemente, a abertura de um caminho para um porvir autoritário. Mantêm interlocução entre si. Correspondem às etapas consideradas necessárias para a construção de uma resposta concreta:


    Capítulo 1: A partir da reconstrução das dimensões histórica e político-filosófica do edifício do Estado Liberal, objetiva-se estabelecer uma espécie de chão argumentativo. Nos limites do primeiro capítulo proposto, a intenção é demonstrar, portanto, como o estabelecimento do paradigma liberal pressupôs não apenas a limitação do poder, mas, mais que isso, pressupôs, também, o estabelecimento de um poder capaz de garantir tal liberdade.


    Capítulo 2: Procurando manter um fio argumentativo, a intenção, aqui, é demostrar como os ventos liberais dispuseram-se no Brasil. Recupera-se, para tanto, o projeto de Rui Barbosa para o país no transcurso do século XIX para o XX, procurando relacionar substratos dessas pretensões liberais nas várias etapas da história política do Brasil, da chamada Primeira República ao Constitucionalismo de 1988. Em síntese, a intenção é demonstrar como esses pressupostos foram politicamente recepcionados não somente na generalidade do paradigma liberal, mas na especificidade do país.


    Capítulo 3: Procurando manter as pretensões de coerência e integridade no romance em cadeia (inclusive, em aderência aos pressupostos teóricos a que se filia o orientador da tese de doutorado, Lenio Streck), apresenta-se a demonstração das relações entre democracia eleitoral (como um desdobramento da democracia de exercício, na terminologia de Pierre Rosanvallon) e Fake News. Esse, aliás, é um dos pontos fulcrais da problematização, eis que a ascensão ao poder ou sua manutenção, nas democracias, pressupõe a adesão popular. As Fake News, a toda evidência, têm o condão de anabolizar, inflar artificialmente essas adesões, a partir tecnologias informacionais cada vez mais massificadas, falseando o debate.


    Capítulo 4: Na esteira dos argumentos anteriores, objetiva-se estabelecer uma distinção (jurídica) entre Fake News e liberdade de expressão. Enquanto às primeiras associam-se, a argumentos de política estratégica (em sentido eleitoreiro) que preda o direito (ilícito), as segundas relacionam-se a argumentos de princípio (o próprio direito). Tal distinção é importante para estabelecer os limites do que pode e do que não pode ser dito, sem ferir o direito (liberdade de expressão). O fio condutor desses argumentos ocorre a partir dos fundamentos da Crítica Hermenêutica do Direito, matriz teórica fundada pelo orientador da tese, Lenio Streck.


    Capítulo 5: Por fim, a partir dos fundamentos da Crítica Hermenêutica do Direito, objetiva-se analisar, nos pleitos presidenciais de 2018 e 2022, casos considerados emblemáticos envolvendo o trinômio “eleições/Fake News/liberdade de expressão”. Assim, partindo do pressuposto de que há um direito fundamental à informação correta em tempos de eleição, entende-se que é critério forte para a seleção dos períodos analisados o crescente tensionamento entre liberdade de expressão e Fake News.


    Parte-se do pressuposto de que, no paradigma do Estado Democrático de Direito, a liberdade de expressão se encontra intrinsecamente ligada ao princípio da igualdade de participação no debate público. As Fake News, por sua vez, potencializadas pelas tecnologias digitais contemporâneas, atuam em sentido oposto: falseiam o debate, contaminam o espaço público e, assim, corroem os fundamentos da democracia em seus aspectos mais decisivos.


    Liberdade de expressão e Fake News revelam-se, portanto, fenômenos essencialmente incompatíveis. A pergunta que orientou a pesquisa – e que constitui sua principal inovação – consiste em delimitar, com precisão conceitual e fundamento jurídico, a fronteira entre o direito e o ilícito.


    Tendo como pressuposto que se a resposta correta, ou resposta constitucionalmente adequada, passa pela dworkiniana compreensão de que o direito é um fenômeno social complexo, composto por estrutura própria que envolve princípios, a diferença pretendida pode ser apreendida tão-somente a partir da formação dos sentidos que vinculam o intérprete aos pressupostos fundantes de determinada comunidade política.


    Ou seja, há um propósito que dá sentido ao direito (liberdade de expressão) e o distingue do ilícito (as Fake News). Assim, a partir dos caminhos projetados pela Crítica Hermenêutica do Direito – que não se confundem com um método e serão desdobrados neste livro –, é possível estabelecer distinções que colocam a liberdade de expressão como um argumento de princípio, enquanto as Fake News projetam-se necessariamente como um argumento de política predatória – Liefare.


    Na realização da pesquisa, adotou-se a abordagem fenomenológico-hermenêutica, por meio de uma pesquisa explicativa voltada a compreender as Fake News como fenômeno a ser interpretado a partir dos fundamentos da democracia representativa, do legítimo exercício da liberdade de expressão e de sua contraposição às práticas de desinformação.


    Tal escolha metodológica fundamenta-se nas contribuições de Martin Heidegger e Hans-Georg Gadamer, cuja principal inovação consiste em romper com as estruturas metodológicas tradicionais da modernidade inaugurada por Descartes, substituindo a busca por certezas objetivas pela compreensão do sentido como experiência histórica e linguística. Nesse horizonte, não há um caminho metodológico fixo ou definitivo, uma vez que os fenômenos só podem ser compreendidos em sua abertura e contingência, e não dominados como objetos neutros.


    A pesquisa desenvolveu-se por meio de abordagem documental e bibliográfica, com a análise de fontes diretas – reportagens, livros, revistas, jornais, sites, legislação e jurisprudência –, além de uma investigação ex post facto voltada à ilustração de Fake News ocorridas nos últimos pleitos eleitorais presidenciais.

  


  
    2 ESTADO LIBERAL FUNDAMENTOS HISTÓRICOS E POLÍTICO-FILOSÓFICOS


    O presente capítulo procura discutir a formação do Estado Liberal sob três perspectivas. A primeira, relacionada a um fio condutor histórico-conceitual, busca articular seus elementos paradigmáticos no tempo. A segunda parte tem como objetivo demonstrar como o ideário liberal tem – na liberdade de expressão e na circulação de ideias – sua condição de possibilidade. Por fim, na terceira e última parte, discute-se – também em perspectiva paradigmática – como a liberdade de expressão colocou-se – coloca-se, na verdade – como um verdadeiro ethos para a liberdade política que caracteriza as democracias modernas – espaço em são mobilizadas as discussões desse livro.


    2.1 | Breve escorço histórico do Estado Liberal


    Pressupõe-se que a gênese do direito de liberdade de expressão, consolidada nas democracias modernas, se deu a partir do Estado Liberal. Parte-se da perspectiva de que há uma convergência do liberalismo com a democracia no que tange à liberdade de expressão. Pois, se o liberalismo privilegia as liberdades em relação ao Estado, no regime democrático há não apenas a concretização e proteção destas, mas a dependência de sua garantia para o exercício da democracia. Para compreender essa dinâmica, se faz necessário, antes, entender os pressupostos do Estado Liberal.


    Neste viés, parte-se da premissa de que liberalismo é um desdobramento do Estado moderno, surgido como paradigma político no Ocidente em decorrência do colapso da organização medieval do poder. “Em oposição ao pluralismo do medievo, insurge-se o processo de unificação nacional que dera forma e conteúdo às grandes Monarquias Absolutistas”1. Todos os poderes fragmentados foram dissolvidos em um único poder. Ocorreu a unificação territorial e política dando forma e conteúdo à constituição dos Estados nacionais. Instituiu-se, num primeiro momento, uma Monarquia Absoluta, em que a lei se confundia com a figura do soberano2.


    Sucintamente, no final do século XV, buscou-se introduzir na sociedade um poder político que fosse capaz de dar unificar o poder e dirimir conflitos, principalmente, de fundo religioso3. “O Estado moderno é estabelecido como instituição organizativa/organizadora da vida em sociedade, vocacionada ao estabelecimento da paz e da segurança, depositados na soberania ou no soberano”4. Na sua primeira versão, isso ocorreu sem limites jurídicos ao Poder do soberano5. “O Estado absoluto coloca-se como a encarnação mais perfeita da soberania entendida como o poder que não reconhece ninguém superior”6. Ou seja, no Estado o único ordenamento jurídico válido é o ordenamento estatal7.


    No Estado, em sua versão absolutista, há uma identificação entre o Estado e o Rei, que concentrava todos os poderes. Destaca-se, neste sentido, a célebre frase do rei francês Luís XIV, que afirmou “L’état c’est moi” (o Estado sou eu) 8. Ele representa a soberania estatal. Formam-se, assim, as monarquias absolutistas, sustentadas na ideia de que a origem do poder dos reis é divina. “O rei seria o ´representante´ de Deus na terra, o que lhe permitia desvincular-se de qualquer vínculo limitativo de sua autoridade”.


    No plano paradigmático, foi a partir de Nicolau Maquiavel (1469-1527), autor da obra O Príncipe, tido como o fundador da ciência política moderna, que se consolidou o entendimento de Estado como unidade política9. Foi o primeiro a definir o Estado como poder central, dotado de orientação teleológica (o Estado tem uma finalidade, que é a manutenção de seu próprio poder) e legiferante, que tem o poder soberano sobre as questões da coletividade10. Nele, “a política como propriedade natural do homem ou como ordem imposta ao mundo cá de baixo; é substituída pela política como atividade constitutiva da existência coletiva”11.


    Jean Bodin (1529-1596) – outro importante teórico para o Estado – em sua obra Os Seis Livros da República, insere o princípio da soberania do Estado, em que defende a superioridade dos direitos do Estado e a tolerância religiosa – na busca da paz social, que se assenta nessas premissas e no fortalecimento dos poderes do rei, como medida para solucionar os conflitos da época, sobretudo, entre católicos e protestantes12. O jurista e diplomata holandês Hugo Grócio (1583-1645) publica a obra De jure belli ac pacis (Do Direito da Guerra e da Paz), no ano de 1625, na tentativa de construir um sistema jurídico que estabelecesse a paz13. Nela, afirma que o direito está interligado à filosofia e que deve haver a laicização da moral. Que há a superioridade do direito natural (derivado da razão) à soberania do direito estatal14.


    Além desses pensadores, Thomas Hobbes (1588-1679) foi outro grande teórico da primeira versão de Estado – do Estado Absoluto. Sua obra arquiteta um contrato social, no qual os indivíduos, para entrarem na sociedade civil, alienavam todos os seus direitos, com exceção de suas vidas, em favor do rei, acima do contrato – tornando o poder deste absoluto. Em sua obra Leviatã (1651), Hobbes – lido como o primeiro positivista da filosofia política – descreve que no estado de natureza o homem era mau por natureza, ou seja, o indivíduo teria – no exercício de seus limites e capacidades - poderia fazer o que quisesse e como quisesse15. Isso, porém, geraria conflitos entre as pessoas, ocasionando, um estado de “guerra de todos contra todos”. Para a preservação da vida, no entanto, surgiria a necessidade de um contrato social, momento em que os indivíduos transfeririam todo os seus poderes em troca de segurança16. Significa afirmar que: “para pôr fim à guerra de todos contra todos, própria do estado de natureza, os homens despojam-se do que possuem de direitos e possibilidades em troca de receberem a segurança do Leviatã”17. Daí a perspectiva positivista de Hobbes: com o poder concentrado nas mãos de um único ser – e com a lei confundindo-se com ele –, o direito passava a ser o que o soberano dizia que era. Assim, com esse poder, justificava-se o uso da força para assegurar a paz e a defesa comum18. Hobbes “estava disposto a eliminar todos os tipos de liberdade para alcançar a paz; em sua opinião, qualquer governo era melhor do que governo nenhum”19.


    Hobbes constrói uma teoria política a partir de um Estado que se constitucionaliza, mas que ainda não se apresenta como democrático. Pois, o justo, para Hobbes, era aquilo que o soberano estabelecia, a única fonte do Direito era a lei ditada pelo soberano. A teoria hobbesiana transita do jusnaturalismo para o positivismo – o direito válido é o direito posto pelo Estado20. Ou seja, é possível entender que, nesta primeira versão de Estado moderno, “o Estado absoluto nasce da dissolução da sociedade medieval, que era eminentemente pluralista”, em que o Direito se originava de diferentes fontes de produção jurídica, e de diversos ordenamentos jurídicos, que derivavam da Igreja, do Império, dos Feudos, das Comunas ou das Corporações, para um Poder concentrado e centralizado, no qual a fonte do Direito está no Estado21.


    Assim, tinha o governante o monopólio de um poder ilimitado, em que ele é o detentor da soberania, depositário de um poder de coação incondicionada. Contudo, justificando a necessidade de se estabelecer limites ao extravasamento do poder do Estado22, foi a partir do conflito entre o direito de liberdade do indivíduo e o poder absoluto do monarca que nasceu a primeira noção de Estado de Direito, moldando a segunda versão de Estado, em que o Estado se torna a armadura de defesa e proteção das liberdades23. Pois, “no Antigo Regime, a sociedade se encontra suspensa numa imensa metáfora orgânica e teológica que absorve inteiramente no político, a metáfora do corpo político do rei, [...] corporificado, litúrgica e juridicamente, no governante, cuja vontade é a lei”24. Além disso, “o Estado absoluto negava à grande maioria de seus súditos qualquer forma de participação política, embora exigisse a obediência de todos”25.


    Assim, “o Estado em sua versão liberal surgiu como uma reação ao Estado Absolutista, voltando-se ao estabelecimento de limites ao poder estatal”. Pois, muito embora, se, por um lado, o Estado Absolutista – primeira versão de Estado – tenha conseguido de certa forma estabelecer uma estabilidade social, no que tange a paz e a segurança dos membros da sociedade, por outro lado gerou insatisfações decorrentes dos excessos do poder ilimitado26. O movimento liberal se concretiza no século XVII, a partir da ocorrência de transformações, com a conquista de direitos de liberdades individuais. Pode-se definir como marco temporal inicial a Revolução Gloriosa de 1688, que fortaleceu o Parlamento, assegurou a tolerância religiosa, e aboliu a maioria dos privilégios aristocráticos para além da Inglaterra27.


    Lá, os poderes da monarquia foram reduzidos perante o parlamento28. Instituiu-se uma monarquia limitada, com um governo fundado em um poder político limitado e com a instituição de um bom grau de liberdade civil e religiosa29. Os principais objetivos da Revolução Gloriosa foram a questão religiosa e o governo constitucional, os quais tornaram-se pilares, mais tarde, do sistema liberal30.


    Pode se afirmar que “a doutrina liberal clássica consiste em três elementos: a teoria dos direitos humanos; constitucionalismo, e ‘economia clássica’”. Nela, “a luta afirmativa do liberalismo foi a reivindicação de direitos – religiosos, políticos e econômicos – e a tentativa de controlar o poder político”31. Isto é, “[...] a característica da concepção liberal ou constitucional é a doutrina dos limites do poder estatal e a atuação de remédios contra a possibilidade de que o poder abuse das próprias prerrogativas soberanas32. Contudo, destaca-se que o fortalecimento do modelo liberal se deu, também, em razão do triunfo da burguesia na virada do século XVII, que embora tenha, no primeiro formato de Estado – por uma série de razões – submetido-se ao poder político ao soberano, fortalecida economicamente, queria tomar para si esse mesmo poder político. Essa ascensão é marcada pela Revolução Francesa (1789) a partir da união do denominado Terceiro Estado frente aos poderes do Primeiro e Segundo Estado, que era composto pela nobreza e clero33.


    No Antigo Regime, “as leis respeitantes aos privilégios dos nobres mantinham-na num estatuto social inferior, que ela considerava insuportável”, uma vez que, “o absolutismo real não lhe permitia uma suficiente liberdade intelectual e não lhe dava nenhuma garantia de segurança pessoal”34.


    Os grandes combates liberais giram em torno, portanto, da delimitação do poder estatal, para que este não interfira na atividade dos cidadãos; supressão dos privilégios da nobreza; supressão das corporações; liberdade intelectual, poder publicar livremente livros e jornais; direito de reunião; direito de associação; e direito de manifestação. “Para os liberais, o poder político é perigoso por natureza, porque leva aquele que o exerce a abusar dele e a oprimir os cidadãos”. Com isso, “o poder político e o Estado devem ser enfraquecidos, contidos, limitados, a fim de não oprimir os cidadãos. O conjunto das instituições políticas liberais está orientada neste sentido”35.


    John Locke (1632-1704) – na esteira das referências paradigmáticas elencadas até aqui – foi o primeiro grande pensador liberal. Em seus Dois Tratados Sobre o Governo Civil (1690), ele teorizou um contrato social, assim, como o fez, anteriormente, Thomas Hobbes, na primeira versão de Estado (no absolutismo), em sua obra Leviatã (1651)36. Todavia, o modelo de contrato social defendido por Locke era diferente do modelo proposto por Hobbes, pois Locke entendia que os direitos pessoais provinham da natureza. Assim, no contrato social de Locke, os indivíduos só alienavam um único direito, o de fazer justiça com as próprias mãos, e conservavam todos os outros direitos naturais preexistentes ao Estado – o que tornava o poder do rei limitado37.


    “Locke é jusnaturalista. O ponto de partida do seu raciocínio sobre a constituição do Estado é a afirmação do estado natural, ou seja, daquele estado originário no qual os indivíduos viviam não obedecendo as outras leis a não ser as naturais”38. No entanto, percebe Locke que, embora existisse uma vivência boa no estado de natureza, ele não era por si só suficiente em garantir a segurança de todos os indivíduos 39. E, por existir relações de afinidade (ou não) entre os indivíduos (como a paixão e a vingança), tais sentimentos poderiam ocasionar confusão e desordem40, sobretudo, em relação à propriedade. A falta de um contrato ou de um pacto poderia levar ao uso da ilegitimidade da violência41. Para evitar este estado de guerra, os homens, de uma determinada sociedade, se reúnem e abandonam o estado de natureza, estabelecendo assim uma autoridade em que os desacordos são dirimidos42.


    Pode-se afirmar que Locke parte de uma sociedade não conflituosa. Porém, ela estaria limitada aos direitos pré-sociais e políticos existentes do estado de natureza, cuja positivação junto ao pacto permitirá estabelecer limites à ação do estado43. O principal objetivo do pacto em Locke é restringir, delimitar a atuação do poder estatal, uma vez que o erro do soberano não seria entendido como uma fraqueza, mas tão somente como um excesso de poder. Permanecem os direitos no estado natural. O pacto ou a convenção é firmado com a finalidade de “resguardar a emersão e a generalização do conflito”. Com essa convenção os indivíduos entram em um determinado acordo para o surgimento do estado civil e consequentemente a formação do governo44. Deste modo, Locke afirma que os homens ingressaram na sociedade civil em troca de proteção e segurança45.


    Assevera, contudo, que no “estado de natureza” há um direito natural que se impõe a todos, derivado da razão, a partir do qual todos são iguais46 e independentes, de que ninguém deve lesar o outro em sua vida, sua saúde, sua liberdade ou seus bens, estando submetidos as leis da natureza e as leis de Deus47. Percebe, no entanto, que nesse estado de igualdade e liberdade, em que não há superioridade ou jurisdição de um sobre o outro, todos estão autorizados a garantir a eficácia das leis da natureza, que ordenam a paz, e conservam a humanidade. Todos estão habilitados a punir aqueles que violam as leis da natureza48. Mas, “[...] no estado de natureza não havendo nenhum poder superior aos simples indivíduos, cada um é juiz em causa própria, e visa, quando ofendido, a vingar a ofensa de maneira desproporcionada”, o que, também, pode transformar num estado de guerra – no qual, pode reinar somente o poder de quem é mais forte49.


    Assim, procurando evitar o estado de guerra, conservar suas vidas e suas propriedades, os homens abandonam o estado de natureza e se unem em sociedade50. Como ninguém está obrigado a se submeter a uma vontade injusta, em Locke também está fundamentado o direito de resistência. A aplicação de pena deve ser proporcional ao dano causado51. Afirma Locke que os homens entram na sociedade para melhorar sua condição individual, uma vez que nem um ser racional firmaria um pacto para piorar sua condição original52. E que a única convenção que põe fim ao estado de natureza entre os homens é aquela na qual todos, consensualmente, formam uma comunidade única e constituem um único corpo político53.


    Em síntese, a teoria lockeana do contrato social defende a garantia dos direitos naturais preexistentes ao Estado54, ao estabelecer um governo legal em termos individualistas55. A partir dele, forma-se um Estado Civil, com a positivação dos direitos naturais fixados em lei, com juiz imparcial e poder coercitivo56. Os indivíduos fazem uma cessão de direitos ao Estado. Constitui-se uma autoridade em que toda a discórdia é decidida por ela57. Porém, o governante (o rei) não possui um poder absoluto, pois através de eleições os indivíduos escolhem os seus representantes (o parlamento) que delimita a atuação do rei, e garante a liberdade individual58. Para Locke, os direitos pré-sociais e políticos já presentes no Estado de Natureza estarão protegidos no Estado Civil, e estabelecem


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.2 | Liberdade política como fundamento do Estado Liberal


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    2.3 | Desfecho: Liberdade de expressão como ethos da horizontalidade política
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